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Dispõe sobre ~eriados re~igiosos lunicipais.

LEOPOLDOSCHOPPING,Prefeitounicipal de Lu!s Alves. t

Faço saber que a C" ara de Vereadores decretou e eu s~
ciono a seguinte Lei:

Art. 12 _ A Aconsonancias c o disposto no artigo ll,da Lei F.2.
deral ns 605,de 5 de Janeiro de 1949,modificado pe101
Decreto Lei n2 86,de 27 de Dezembrod 1966,são dec1â
rados feriados religiosos neste Munic pio,de acordo I
coma tradição local.,para todos os efeitos legais, 08

I

11

egu.1ntes :

'.•.Sexta ~ ll"- da Paixão -
'.

,
ovel.

111
- Corpo de Deus.
Assunção de N.Senhora

IV - Imaculada Conceição

- móvel.
- 15 de Agosto. ,-
- 08 de Dezembro.

Art. 22 - alvo exceção legais previstas,é vedado no território
do f4unic!pio,o trabalho emdia ~eriados religiosos I

••garantido contudo aoa pregado a remuneraçao re pe2.
tiva observados os dispositivos dos artigos 62 e 72_-
da Lei Federal ns 605,de 5 de Janeiro de 1949.

Art. ;2 - Nas atividales em que não for possível emvirtude das
• A , _

engancias tecnicas das empresas, a suspensao do tra -
balho nos dias teriados,relig10sos,a remuneração ser&
paga emdobro, salvo se o empregador determinar outrol
dia de folga.

Art. 42 - A fiscalização da execução da presente Lei,o processo
de autuação dos seus infratores,os recursos e a co --
brança das multas,reger-se-ão pelo dispôsto no T!tu10
VII da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 - A presente Lei entr~ vigor na data de sua pub11-
cação,revogadas as disposiçÕes contrário.
Prefeitura rtnmicipal de Luís A1ves,20 de Maio de 1967

Leopo~doSchopping
Prefeito MUnicipal

Pub1icada a presente Lei em 20 de Maio de 1967.-

AnselmoKraisch - 3ecretár10.-


